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O Presidente do Legislativo Municipal de Presidente BemardesÀ4G, no uso de suas

atribuições legais que são conferidas pelo Regimento Intemo da câmara Municipal de

Presidente Bemardes e,

CoNSIDERAN-DO a renúncia do vereador Maurílio Henriques Femandes Filho e a

posse de seu suplente, o vereador Camilo Leles de Barros,

CONSIDERANDO o previsto no art. 64, § 5' do Regimento Intemo da Câmara

Municipal de Presidente Bemardes/MG,

RESOL!'E

AÍ. lo. Designar e nomear membros efetivos e suplentes das comissões permanentes,

da seguinte maneira:

I COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÁO E REDAÇÃO

SUPLENTES
'l . Camilo Leles de Barros

2. Ivair Guimarães Teixeira

II. COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMEN'IOS
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CoNSIDERANDO ainda, a necessidade de composição das comissões Permanentes,

na forma do art. 34, I e an. 3'7 do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Presidente B ernardes/lvÍG e,

PR-ESIDENTE: Santiago Soares Femandes

VICE-PRESIDENTE: Odair José Teixeira

MEI\íBRo: Álef Antônio GoulaÍ

I
!

d



ffi CÂIUARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP 36475{00 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

cmpresidentebernardes@gmail.com

PRESIDENTE: Odair José Teixeira

VICE-PRESIDENTE: Camilo Leles de Barros

MEMBRO: Ivair Guimarães Teixeira

SUPLENTE§

I . Vicente Agostiúo de Souza

2. André Quintão Cameiro

III. COMISSÁO DE OBRAS, SER!'IÇOS PÚBLICOS, ATIVIDADES

PRIVADAS E MEIO ÀMBIENTE

PRESIDENTE: Camilo Leles de Barros

VICE-PRESIDENTE: Santiago Soares Fernandes

MEMBRO: André Quintão Carneiro

SUPLENTES

I . Odair José Teixeira

2. André Quintão Teixeira

tV. COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL

PRESIDENTE: Vicente Agostinho de Souza

VICE-PRESIDENTE: Odair José Teixeira

MEMBRO: Helder Sabino Vidigal

SUPLENTES

1. Santiago Soares Fernandes

2. André Quintão Cameiro

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3'. Revoga-se a Portaria no 0812025.
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Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Presidente Bemardes.MG, 1 8 de junho de 2025.

Ademir dos Santos Barbosa

Presidente da Câmara Municipal de Presidente Bernardes/MG
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